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DECISÃO Nº. 110/2020 

 

Homologo ad referendum do Conselho Superior Pro Tempore o parecer favorável da relatora 

deste Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate, referente ao projeto de pesquisa intitulado 

"Caracterização demográfica, biométrica e desempenho competitivo da raça Mangalarga", sob 

coordenação do docente Jorge Eduardo Cavalcante Lucena, tendo o seguinte período de 

vigência: agosto de 2020 a julho de 2021.  

 

 

 

 

 

Garanhuns, 25 de maio de 2020. 
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PRESIDENTE 


